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ano de mil novecentos e vzn ^ . autuo, nos TêrmOs da

Lei, a petição de ils. e mais documentos que se seguem.
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GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LBI HS 510/87*

.  " AUTORIZA CONCEDER ABONO DE NATAL È DÍ Oü-

TRâS PROVIDENCIAS "•

O Presidente da Câmara Municipal de Linhares, -

Estado do Espírito Ssuito, no usò de süas atribuições legais, de*/

creta a seguinte Leis-

Art. 12 - Fica o Chefe do Poder Legislativo Municipal de Linhares

Estado do Espírito Santo, autorizado a conceder ABONO /
DE NATAL aos servidores pâ>licos do Legislátivo, lotados

nos Cargos de provimento efetivo e comissionados.

Art. 22-0 ABONO DE NATAL de que trata o artigo anterior, será -
igual a um vencimento mensal a todos os funcionários /
que estiverem em exercicio de suas funções até o mes de
dezembro do corrente ano.

Art. 32 - As despesas resàltantes da execução desta Lei, correrão
|tor conta da dotação própria do orçamento vigente.

Art. If2 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, rg
vogadas as disposições eioi contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Liiíha-/

res. Estado do Espírito Santo, aos vinte e treis dias do mes de -

novembro do ano de mil novecentos e oitenta e sete.

Tãir

f.
ouza Moreira
idente-

Auqusto Calmon. 1117 Tei. 264 0353/2e4 - r.Fj . 1 ,



✩ ✩ ✩

CÂMARi MHilCIPAL LI
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PARECER DA COMISSÃO DE: finanças

A COMISSÃO DE FINANÇAS Reunida com

todos seus MEMBROS ê de PARECER FAOVÃVEL an...Prn.je-to..

de Lei nÇ 406/87 que " AUTORIZA CONCEDER ABONO DE /

natal e dã outras providências tudo de conformidade

com o PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA desta Casa de //

Leis. x.x.x.x,x,x.x.x.x.x.x.x.x,x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

Era o que tínhamos a opinar

SaladasSessSe s 2 3 ̂de

Presidente

Relator.

Membro

pmbro de 1.987ov
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ÂMARi MOiíCiPAL
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PARECER DA COMISSÃO DE: j u s t I C A

A COMISSÃO DE JUSTIÇA reunida com todos

.seus...MEMBR,QS....é....de...EAEKCEJ?...EAVQRl.VJEL...ao....P.ro.j-eto...de-.-Lei

n9 406/87 que " AUTORIZA CONCEDER ABONO DE NATAL E DÃ

OUTRAS providencias por ser CONSTITUCIONAL, ■tndn...de

.confQrin.ldade...CQi]i...a...Ass.es.s.Qr±a...iJ-ur-ídiGa-.-d.es.ta---Cas-a---de..-./
Leis . x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x..x...x..x.

haEra o qre os a opinar

Sala das

Presiden

Relator..!

Merabr"

23 de novembro de 1.987
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CÂMARA MUNICSPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O

O

o
PROJETO DE LEI

AUTORIZA CONCEDER ABONO DE NATAL E DÂ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

ArE. I® — Fies o CheFe do Pèder LegislaEivo
Municipal de Linhares-ES., autorizedo a conceder ABONO DE NATAL //
aos servidores públicos do Legislativo, lotados nos cargos de provj
mento efetivo e comissionados.

Art. 26-0 ABONO DE NATAL de que trate o ar
ti 90 anterior, sere igue! a um vencimento mensal e todos os funcio
nários que estiverem em exercfcios de suas funções até o mes de De
zembro do corrente ano.

Art. 3® - As despesas resultantes da execu-/
çao desta Lei, correrão por conta da dotação orçamentaria prépria /
do corrente exercício.

Art. 4® - Esta lei entrara em vigor na data
de sua publ icação revogadas as disposições em contrário.

Linhares, 13 de Novembro de 1.987.

Jair de Sx^uze Moreira
Pr&^t dente

o Selestrine
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